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Indicação ifffl/Gab n° 001/CMOPO/R0 	 23 de junho de 2017. 

Bruno Brustolon, Vereador PSDC, Vereador cia Câmara Municipal de Ouro 
Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no 
Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91 (Regimento Interno), vem 
INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para que 
seja oficializado a nomeação de uma comissão especial, composta por servidores e 
membros de Instituições Representativas da Sociedade no intuito de organizar as 
ornamentações em comemoração aos festejos natalinos em âmbito municipal no 
exercício de 2017. 

JUSTIFICATIVA  

Justifica-se a presente, visto que se aproxima as festas de final de ano e nossa 

cidade com o título de Estância Turística deve apresentar à sua comunidade e visitantes 
ornamentações e atrativos que elevem o nome e a tradição de nossa cidade. 

Registra-se que tal iniciativa deve observar o tempo hábil, pois através de 
planejamento se alcançara melhores resultados e com certeza registrará maior número de 

visitantes em nosso centro urbano. 

Pede-se então atenção especial no sentido de nomear tal comissão e registrar 

autonomia para que seus membros comecem a trabalhar. 
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